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PORTARIA N. 148/2009-D 

 
 

Nomeia professores para comporem o Comitê 

Gestor das Bolsas de Iniciação Científica 

Júnior. 

 

 

O Diretor da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão - 
FECILCAM - no uso de suas atribuições legais e considerando o Protocolado n. 35252/09, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes professores para comporem o Comitê Gestor 
das Bolsas de Iniciação Científica Júnior da FECILCAM, sob a Coordenação do primeiro: 

1 – Alessandra Augusta Pereira da Silva – Coordenadora do NUPEM; 
2 – Frank Antonio Mezzomo – Pró-Diretor de Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação, 

Extensão e Cultura; 
3 – Marcelo Marchine Ferreira – Diretor de Pesquisa e Pós-Graduação; 
4 – Dieter Randolf Ludewig – Representante da Área de Engenharias; 
5 – Elizabeth Labes – Representante da Área de Linguística, Letras e Artes; 
6 – Fabiane Nagabe – Representante da Área de Ciências Sociais Aplicadas; 
7 – Fábio André Hahn – Representante da Área de Ciências Humanas; 
8 – Fábio Rodrigues da Costa – Representante da Área de Ciências Exatas e da Terra; 
9 – Maria Izabel Rodrigues Tognato – Representante da Área de Linguística, Letras e 

Artes; 
10 – Simone Sandri – Representante da Área de Ciências Humanas; 
11 – Tatiana Lourenzi Franco Rosa – Representante da Área de Ciências Sociais 

Aplicadas; 
12 – Valdir Alves – Representante da Área de Ciências Exatas e da Terra; 
13 – Edcarlos da Silva – Representante das Escolas de Ensino Médio. 
 
Art. 2º. Fica revogada a Portaria n. 196/2007-D, de 30/11/2007. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Campo Mourão, 14 de setembro de 2009. 
 

 

 

Prof. Antonio Carlos Aleixo 

Diretor 
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